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Comendador  Levy  Gasparian, 01 de março del.2023 
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Mensagem n° 15/2023 

Assunto: Altera a Lei Mur 	 .061, de 30 de abril de 2020, e da outras 

providências. 

Exmo. Senhor Presidanfo da f....a. ra  Municipal,  

Sirvo-me do presente 	• .,.olinhar a esta Douta Casa, conforme anexo, o 

Projeto de Lei n° 15,9023 ot . 	a 	Municipal n. 1.061, de 30 de abril de 

2020, e da outras providÊnc;as," 

Trata-se de alterarAD 	 -.lar novos contornos à Lei Municipal n. 
1.061/2023 que  DISPÕE SOBRE A 3LIA PÚBLICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DO MUNICÍPIO DE COMENDADOR L.EV',/ GASPARIAN — RJ E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS, 	adeqL (7: 	o 	Moeda Comendador pela lei municipal n° 
1.187/202". 

certo 	 Vossa Excelência e seus dignissimos 
pares dispe',earão ao Projet•:.; 	 importância para a municipalidade, 
aproveito o e,sejo  bare  renov1.1.- 	 ,.Eevada estima e consideração. 
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Exmo. Senhor Jose Fernando Chil,rier 
Presidente da  Camara  de VerPa, 	 t.r,vy Gasparian — RJ. 
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PROJETO DE LEI N° 1, DE 01 DE MARÇO DE 2023. 

Altera a Lei n. 1.061, de 30 de abril de 
2020, e dá outras providências. 

0 POVO DO mumdr:o 	%::D1,17.!, D..r.  LEVY  GASPARIAN, por meio de seus 
representantes legais. decreta e  &it  inci(.)1 o a seguinte Lei: 

CAPÍTJLO  I 
G of."ais 

Art.  1° 0  caput  art. 	 1.061, de 30 de abril de 2020, passa 

a ter a seguinte redação:  

Art  ?".. ). .. 	-vi: ffuais podem ser prestados na forma 
de  p,r:E i.:referencialmente na forma da Moeda 

consumo ou prestação de serviços.  

Art.  2° 0  parágrafo 	 38 	Lei Municipal n°1.061, de 30 de abril de 

2020, passa a ter a seguir u,., 

.e.-teficio  sera  concedido na forma de 
.elE,I;.?ncialmente, na forma da Moeda 

de consumo, em caráter temporário,  
send()  o 	 diração definidos de acordo com o grau de 

• sçio c!e vulnerabilidade e risco pessoal das 
i:ientificados nos processos de  

Art.  3°  Fica o 

ajustes na LOA, LDO  

Art. 40  Esta  Le: et•  
disposições  em contrarK, 

a fazer, por meio de decreto, os 

.t .tição do beneficio eventual. 

:7 	..iata  de sua publicação, revogando-se as 
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